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ll ll. I\ Cla ç ilO I e t:3 9:l. do Porto ; CoRselhM 'dal\finha 'R eal FazC'nrt <l , c ,,,,

U1tra.mar j I\kzõl. da Coneciencia , e Ordens ; Senado da. Calmara; J• • ta
do Commerc io destes R eiD08 ) e seus Dcminioe ; e bem ~Hft li. todos ~
Desem bargadores I Prcvedcrce , Corrc! t.-dorell, Ouvidureil . J UIl'eS, e ma iYl
P~I Jeto lea 1\1 C119 Reieos , e Dcminice , a llucrn o cont!ec inu' ulo deli
te Alvará pen encee , que o europ io . guaNt'm, c façiio compne , r- guar
dA' com inleira I e indlvidml olwervancia I aie m embargo de qlaAt~ll u" t'

Lcís , K('~ I IIlf' n I Oll .I) j(, I"I03 i \'Ües . Ordo:nll, ou E~lj~, '1 l1. C lit'jào em coe
l~o j IJUr{luc LOIm.'! I e lod€oI deM~ ;llohl pro,orio, certa Scit"nl:la, Pudi- r
Real , Plo'oo I e Suprcmv deeogo J'lR ra es te effeuc s õmente 1 fi c.1.l\1lu ali ;l:J
St'm pre eDI seu vieor . Ao Ooutor J oão Pacheco Pereira do :\"lcu I' on"e!ho I e
J)e8'~mb;'\l ga,jur do P~u;n, que serve do C hAncellcr i'tl ór du Re ino , Or
d{'nf', que u filoça publicar na e hancellaria, e que rcmeua 08 EXlI;.'lnrl3.re5
iml'res:;otJ dellc debaixo do ~I eu Seüc , e seu sigual a Wdas as pC>O!lOilfl,
a que se cost umão r cmcuer lIemclhanlet1 Leis , registando-se em l lltm
06 le glll'cs na. (,'>rma. do est ilo: E (I O rigi na l ee remettc r é pllra (I i"th~1l

R eal Archivc da T orre do T ombo. Dado no Valad o de i'\OSIll Senhora
da Ajuda e m 13 de Novembec de 1773. = Com a Assignatura de EI~

Hei , c a 110 l\f illil>ho.

R~!ljgl . na &cr~laria de EHlIdo do! NerJQâ o! do Iki
no no Li~ro J tl . dtll 0,,10', AiviUâ, 1 ~ Pal~"ln. ,

al ar 'l:J8 . , t iJ»P'. na Rt!J i(J OJft:.í7.a Typ/.Jtjl"ajica.

•--.-••--.•
A TTEI'DaXOO °Senado da. Camara á &lI.de Pública . e o quanto 5ib
ptejudiciae5 a e lla 08 Pc reos , rlue andia d ill flCU06 por toda esta Cidade
até" si till de Belém , e NOSfla Senhora da Ajoda; c vendo que nio b<l.!;o
tão ~Ó a.~ T emadias q ue fazem 0lI 0tnej.'\e8 da Saude , e Almot;w:cria, p.......
ra dei sare re K lDpre de andarem por I.'lla ()fi mesmos Porcos ; O rdena q ue
do p rimeiro de J aneiro J:ro:limo (ut uro de 117.. cm dia ntetoda a I)t.~ t

:tincb que Offi~ ian de ustilj-3 nâc &f'jw . (Iue ..nccntrarem os di tos Por·
eos vagando rew r uas I os poderão tornar , e ha.veJltM a si eomo 8eo. I'f'O""
prtoi , não fi cando poI' isso obrigad08 a lio'l. tisfaçlio alguma delles , eu do
!reU veloe. Lísbca 1-+ de Deeembro de 111) . = Pedro Corre" .Manoel de
Aboim.

• 4 ~ • •

Eu ELREI Faço 88,,", ao. q Uf' este Alvará ,.j~m : Q~ 9Cncl~Me
pr_m tcl algumas con((Isõea I e duvidas , q lKl tem oc cerrjdo na ell:ecuçAo
dos M eua Alvad a de dez de Novembro de mil se tecentos setenta e dou~ ,

assim pelo q ue r espeita á arrecaduçâo do Subaidie Literario, que por e""
leli F ui Servido impôr nos Viohoe doe Meus Dcminioe ; ineembindc cm
p"r to l a dita arrecadaçl o 308 Provedores I c Ouvidores dalJ Rel pe'Ctiu!I
Coroarc3lI , e em ou tra parte li Jun ta da Administração da Cum l ~1nh ja

GEr.1 da Agricult ura das Vinhas do Aho J)ouru ; como pelo q ue pcetea 
ee â cobraJMj& doe antig()8 Dhertoe , 'Jue dce mesInOll Vinb()8 (:08tu mva

judite.nozes
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fazer na Cidade do Porto a J unta da chamada Ca~rt!la abolida por hu m
dos sobrediue .A I ~ ará3 : Para remover totalmente ar; re{~riJalõ dúvidas I o
ccnfusõee , e para acau telar quaClõljUer oulr<.LIl, q ue poss ão occorrcr IleIo
t empo fut uro : Sou Servido Ordena r 4101 d itca respeitos o segu intc .

I. T e ndo pd o Para grafo Q uinto do lllclI A h"ará de dez de Xovem
b ro de mil setecen tos !>d en ta c deus e xeepu.adu da J\ dministrac;.lo J us
P rcveecece , c O uvidores a a ereeadaç âc do S ubs idio L iteran c J i1u lK>8Io
sobre 0liI Vinbo.;. que dão cntrada Da C idade do Porte : T endo pcl... Pa
r :l grafv FriJueiru do outro A lvará. da mesma dala. abolido a chamada Ca
rlllho da mesura C idade , t omo se nunca hou vesse ell.islido : T cudc ur
denado pcJo.i subsequentes P aragraf08 Segundo , T erceiro , Q uarto I U

Q uinto du mes mo Alvará. , que I.oda. oe D iecuos , e Impcetce , que a tú
a quelle tempo se raga,'ào na sobr•.:d ila CozlIIÃa assi m d..... ViuhOii , CUIIIO

d as A!; uas ardentee , e Vinagre,. , e O!I lu alS , q ue aceeesc êr ão do :-iubs j·
d io L llcrariu , f......M: ID pagotl, e arrecadados ÚO ,iiio tempo '-'III dlaute uo
( Jorre da J unta da Admlllistrat;ão da Colll llanbia Geral da Agll cultllra
d as Vinhall do Alto Douro , IlOr E lltraM t ltl 9" 01$0 , ou t m 6",,1<.1 , assim
(:U U JO fUIÕIl t!1D desembar cados: E t endo finahnt!llle pelo Paragrafu l':'cx lo du
m esmo A h ará. concedido á mesma Jun ta II<. Compa nhia Geral o Prrvilc...
g io e xcl USI VO <la venda dos Vjnhos a tavcr nados n..s T erras do D ouru , de
rnarcaJ 'lI1 para os Vinhos de Embaeque , e nas contiguidades das ' IUC!l O
nchào demarca das para Vinhos de Hamo ; inc umbindo-lhe lia Illesllla Su/'
te a arrecadaç ão do s ubsidio Literueic proveniente dali d itas Vl'ndlHl de
Vi n JlU~ atav cm ados nas referidas T erras deruarcadas : Sou Se rvido e xci
t ar , c declar ar todas as ) Iinhas sobrcdi tas Heaes Dctermiuaçõee na ma
n eira seguinte .

II . J) r claro, que a referida J unta da Adm inistração da Companh ia
C l·ral da. Ag ricultura das Vinhas do Aho Douro foi pelo l\Ieu scbrcd un
A ln lta tctaluieute ijubrugada Das Adm ini$trayics da. J unta da CaSl1IOO
a bolida , da Call1ua , da Provedoria , e da Con tadori a da F aaenda , no
q ue tàQ , ówelltc respeita á Adminis(ra\ 40 . e A JTf'Cadação de lodOti ..,11 1m·
ptAitotl, u$im ant igos . como modernos . provcniee tee dos Lru geoc rot'
d e Vinhos , Ag ua, ardentes , e Vi1l3!o;'tell ; I)U 001 ditos gf'DerOll deDl cu
trada na C idade do Por to pelo R io Douro , ou por t erra : ou se ecn-u 
m ãe na d ita C idade, ou em todo o seu Disu-icto , d ividido em ouse E n
cebcçemcntcs , ou Ramos: ou cm fim os diluti ires gcol:rOll ec traollJ lUr
tem do Cu... da mesma C idade par a 01 sobrcd itos onze Encabeo;aUtcllt</li ~
e Hanros , ou para outra qualquer parte : De sor te, que milis se u âo 110

ei te em <IIJC ilrcfl'rida Junta da C....ml)aullia G eral, da publicaçtio daquct,
Ie A h 'ará l)(Ir dieu te , Geo u tctalmvn te encarregada , c incum bida jJ;o ra
fazer a ,\ rll'c"l.da.ção dos Impostos dos d ilOlltrcs generos , na fórma. 6

t ulil lidadc an tes praticada pela J un ta da Cazú,oo ebohda , pela Cmnara ~
e pela Provedoria , e Contadoria da Fazenda , IW IlI algu/lla difforcnça,
j ' odet<í /,ureuJ a dila J unta da Companhia Geral Cl>CoJJlCr, p;,ra a bua
Arrecadól (jào dos refcridotl Impo etoe , equclle melhodo, e modo , que lho
parecer lIl <li~ Iacil, c menos e apostc ás fraudes, que se intentarem l'um
prejuiac delta j ou fazendo-a pur ~ i mesma j ou por arrendaulI;ull),ti I Ila
quelles L uga res , e ..iucs , e m q ue estes parecerem mai l! convenien tes.

I II . JWn : Pa ra se e\'ilarcm l od i l ::! a~fra udcs , que po!ill ilo occurrer na.
A rrecatlalj30 das Sizas casuac8 • <jIlC ~e coll lumào ~agar das VeOdiLII feitas.
}lelos OCli pach.ldon ·. NCg'ocian te::i N aciOllac ll J c E.~ trallge i rQl;, cm !!: rOli
80 nos /leu,. ;lrmaZl'n.. . SIlos no,. Ellcabl"ÇlI lll.cn tOll da C idade c.l u Porlo
,"u cw ou lrOtl q uacliqucr Encabl:iia ltlcn tl.Mi do di"tricto da m ClilPa Cida.d" ~
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Qrdeno, 'lIlC nenhum particular Ncgce ientc , Nacional , ou Es trangeiro,
l106S8 na dita Cidade, e seu T ermo vender Vill h........ algulIlI em groellO ,
eetn mauifea tar li. venda dcllee á Ju nta da Companhia Geral no termo de.
vinte c (Iualro horas: Debaixo da pena de perd imento dú valur do mes
mo Vinho cm dobro; applicendc-se metade para as O brai uall Calleiu da
Hell'lilo da dita Cidade ; ti a outra metade para 3M despesas da Corepe
nbi.:a I e rara 05 Denunciantes.

IV. lUm : l'ara cessarem aa dú, idas 1 que poseêo occorrer entre a
li. J unta da dil. Ccropannio Geral, c os Proved ores I Ovvidoree , e maia
J ust i"ialJ sobro as respe ctivas Arr ecadaC(Õe1l do Subsidio L itcrario , que
se devem fazer nas Terras do Alto Douro, na {órU18 ass ima ueclarada :
E I,ara. se ev itarem eonfusões , de que resultem aos Lan adofCfl (llI prtj ut-
%0 5 J ou de pagarem duas voees o di to Sub..idio , ou de se verem obnga
dos " plei tos p.:\ril mostrarem aos eespecrivcs Recebedores terem J'ápago
a bum dellee : Oedeno , que os Psovedoree , O uvidores , e mais ulit;ças
se costcnbão de darem ..arejOc"l naqucllas T erras do A!Lo Douro , na. qua~
.Mandei fazer as duas d istinctas , e sel.aradatl D emarc ações de Vinhos LI'
g acll de Em barque, c dos de Mamo ,),,1.r3 I) Ul>O d ali Tuveruas : l 'ois que,
tendo a J unta da referida Courpanhin , pclali l\linhas Leis , a obrigat,:1o
de arrolar unnualrnen te com toda a exaoridâe todos os Vinhos das ditaJI
duas Dcrocecoçõcs , c m cujos arrol,JnlClltOll se dcclar âo os Nomes d OIl La
vradores r a totalidade de Pipas , c Almudes d t: cada bum j as suai reli
pect ivae i"reguez ias , Lugares , C<.lllsclholl , e Comarcas; e quando stJ ce r
re:;ão us di tos Viuhes , se esp,~(': ili e iio novam ente as refer idos clarezas ...e
las Guias, que p,a~sãl) os Commissarics da m~sma Companhia , nas quaee
se decla rão os sinos das Ad egas , de quI:" sáo extealndos ; os nom es d~
doece ; os Barcos, c nomes dos Arr;lis 1 (Iue O!l transportâo , c 0& doa ~&"

goc iac tce , que (IS courpr ãc , c faeem conduzir .i. Cidade do Porto pua CMl
seus respec tivos ccnunercíos : FiCllo sendo supcrfl uce n,IS T erras dali Ji..
tas Demarca~õcs os varejes fei tce pelw sobecditoe l\l inistrOll , c J ustiças .,
como talnbt'lfI 3. Arrt.'Cadalião dos Impostos da; ditos Yiuhos, Por ém ceM
100 1108 ditos dous D istr iç tOoJ demarcados para Embarque, e para Ramo
poderão fi car cxcluidos dali comprll-'! da Companhia , e d06 u,wmercian..
tos ,.h: uM dos referidos Vin hu!:i: Ou ~ l"jão da pecducçãc do Distric to de
m:m:aJ o p.1. ra Embnrque , se acaso ferem muito inferiores , c por isso re
Cugados: Ou sej ão dI) Distrie to demarcado para Hcmc , íneapaees porém
I",ua o U,"O das Favem as e Ou podo que o ';li ão, nào pussa 3. Companhia
dar-lhes consumo por causa da eua e acessiva quantidade r Atteudendc 30

g raviss imo incommcdo , e prej nieo , que a cobrança dOI> Impostos deites
d ilOl< Vinbos causa ria é Junta da Comp.u!bia G eral: Fui Servido dar 10

bee esta Inater ia as div idas instruccJ"eli â Junla do Subsidio Literllr io ,
p.1.l3. que loar tici pando-as aos Prove oree , OUVidores, c mais Justiçu da»
so b-edi tas T erras do Alto Dourc , I'0bsiio com facilidade arrecadar o Sub
s idic Literar ic daquellcs Vinhos, os qUllt'S , pelas refer idas causas, n io
fi carem comprebendidos nas compra.'! da. Companhia , e dos outros Com
meruiantes Nacionues , e Es tran geiros . O mesmo Fiz tambem manifes
tar li J unta da me..ma Com1-"-'mh ia Geral, para que amba.. as dilas J un
tas coope rem mutuamente para es ta Arrecadação, pratica ndo-se o refe
r ij o mudo fceil, claro . c e xped ito,

V. JUm : Porque sendo as Agua!> ardentes da privativa inspecção da.
Cmn panhia Gera l do Alto Douro , pelo I'eiv ilegic exclusivo , que lhe to
nho conced ido ; de sorte , (Iue nenuulIl l'arl iculólr as p&le rabricar . SOo

não na con(urwidade do ) leu Alvará de d t."Z de Abril do ptellente aDQO ,

Yn y
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D eclamüvo , c AmpliátifO do Onuo de deeeseis de Deaembro de mil se
tccentos e sessenta : E porque por isso 5Óm cD lc li referida J unla da Com
pauhia Geral podo COR"L" f com toda a cert caa o n úmero de Pipas , e AlIou
des , I.juc SI.l Iahncàc de Aguas urdentee : Sendo ao mesmo tempo illlfra
ri cavef flue ce Provedceee , e Ouvidores Ju Comarcas das rel~CllvA!

F ubri cas possão dar os Va rej08 competentes a hum genero , qu e Dão tem
a sua producçâo cm tempos certos, como os VIDOOS; mas a liuccl':hiv3 ,
e dian a de,. 1....41n uitlut..'1l: Ordeno, que 0lII P ron..-durt's , OuvidoJ"{'$ I c mais
J ust içae se a~lC'nhão doe V.rejos das Aguas ardentes nas F abric ô:ls da.
q celles T erre nos , 11( .,. qnaes a Com panhia fi zer aasuas dislilla«;<k.. ; ou as
penn ilt ir n als unll I'aruculoece , na (órmll. dos sobrcditce Altara. : ..; aos
mesmos Prov edoecs , e O uvidores lào IÓfIlrnle penencce; fazer os dilOs
Varejos , e Arrl'c.:l(laçào do Subs idio d:tl Agua!> ardentes 1106 Tcr renu,
CD. que a Co mpanhia ainda não ten ha engulo Fabrica. por sua ccnta ,
(lu. daqocllee , aos qual':> pôde coucede~ Jicl·uyt.. para tarnbi ccrem 08 seus
VIlIli08 ; como succcde , por ora I nos sru ce dos fc rrenos rcmOOO8 da Bel
n ane , quacs silo I aGuaN,1. Fundão . Trancoeo , c outros eemclbentes ,
lIOS quacll /,1'10 1' .I ragrafv dezcsete do .1\1 ~u refer ido Alvará de dl'z de A~
b ril do anno presente per mini , que os L avradores pudessem dist illar ca
seus Vinhos, e consumirem :18 Aguas ardentes dcllcs fabr icadas nos lu
g ares dali' suas proprias habitações , ou t rnnsportullas para as provi ncias
n ão r.omprt~ ht:Dd i dall no Pr ivilegio exclusivo tia Compa nhia G eral , cm
quanto ena uâc es tabelecer Fabncns rnarc res , ou menores nos refer idos
eitloe.

P elo lluc : M ando á Meza do D esemb argo do Paço ; Jun ta do Sub
sidio Literario ; Go.ernallor da Keb ç:io , e Casa do Porto ; Senado da
Camaea da mesma Cidade , e mais Conse lhos ; Jun ta da Admioislraçao
da Companhia Geral da Aqricultura das Vinhas do Alto Douro ; c :J. to-
dos oe Desembargadores , t.k.rregedore!l, Provedores , Ou..idcees , J uiees ,
J ust iças , e mais Pe..ssoas , a quem o conheci mento deste M eu Alvar:i do
L ei pertoucer , que o cu mpeào , e guardem , c fação cumprir , c guardar
in"ioJavelmcntc ; não obs tantes quaesquer L eis , Regimén tos , U teposi
ç&s, Orde'l. I uu E.st ilos , que sej âo em con trario; porque todas , e to-
dos derogo , como se dellas , e de lJes f iecsse CiI,,-'ciaJ mcnç;io , par.. r-st e
eife ilo s ómcme , ficando ali ás em seu vigor : E \"akrá COIDO Carla I"' ssa
da pela Chancellane , llOSW fJ ue por ella 010 passe; e que o seu etrl' ito
haja de durar mais de hum, e muitos annos , sem embargo da! Ordena
ções , que o contrario dctcrminâo ; Registando-se cm todos os l .ugart"lil ,
c m que se coe tum ão registar semelhan tes Alvarás : E remettende-se o
O riginal para o :Uf'U Real Arcbivo da T orre do T ombo. Dado no Pala 
c io de Nm !Vi Sen hora da Ajuda cm 16 de Dezembro de 17;3. .... Oc m a
A,signatura de E IHei , e a do Minill lro,

R eglJt na Secretaria de E.tado do, Negocios do Reino
no Livro 111" que ,ert:e de Regúto da Compan4Hi
Geral da Agricultura dlJf Vi/lha , do Alta Douro,
a foi. 32. 'lJtrs. 1 e impr, 'Ia R egia Offiâ na 'J'ypo
grqfica.


